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ANEXO II 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

OBJETO:. Contratação de empresa para os serviços de colocação de 
tendas, palanques e arquibancadas, para os eventos do mês da Pátria, 
Semana Farroupilha e dia do trânsito.( SMTEL e SMMUA). 
 

DETALHAMENTO ESPECÍFICO DO OBJETO:  

 
Palanques cobertos com fechamentos laterais e de fundo, medindo 5m x 5m; 
com as ARTs estruturais e de aterramento dentro das especificações das 
Normas Técnicas – Resolução Técnica nº 017/CCB/BM/2012, em 
conformidade com a solicitação dos Bombeiros/R  com arquibancadas c/60 
metros de cada uma, c/08 degraus, c/ 1 m de altura do chão, c/guarda corpo, 
passagem interna, vão de escadas de acesso c/02 m e com as ARTs 
estruturais e de aterramento dentro das especificações das Normas Técnicas 
Resolução Técnica nº 017/CCB/BM/2012, em conformidade com a 
solicitação dos Bombeiros/RSZ;  
 
Tendas Piramidais  com cobertura (sem fechamentos laterais), medindo 5m x 
5m (SMTEL) e 10mx10m(SMMUA) com as ARTs estruturais e de 
aterramento dentro das especificações das Normas Técnicas – Resolução 
Técnica nº 017/CCB/BM/2012, em conformidade com a solicitação dos 
Bombeiros/RS;  
 

06  UNIDADES Locação de Tenda Piramidal com cobertura, sem 
fechamentos laterais, medindo 5m x 5m, conf. Termo 
de referência. ( SMTEL). 
 

02 UNIDADES Palanque coberto, com fechamento laterais e de fundo, 
medindo 5x5m com 60m de arquibancadas com 8 
degraus, com altura de 1m do chão, com guarda corpo, 
passagem interna, vão de escadas de acesso com 2m, 
com ART estrutural e de aterramento dentro das 
especificações das normas técnicas conforme 
resolução nº 017/CCB/BM/2012, solicitação dos 
Bombeiros RS, conf. Termo de referência. (SMTEL) 
 

01 UNIDADES  Toldo piramidais 10m X 10m.(contendo duas tendas 
piramidais 10m X 10m. conf. Termo de referência. 
(SMMUA). 
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CRONOGRAMA   

 

SMTEL  

DATA/HORA LOCAL DESC. SERVIÇO 

 

05/09/14  

às 14:00h até dia 
07/09/14 às 12h:00 

Paço Municipal e 
Calçadão esquina Rua 
General Neto 

1 palanque coberto, com 
fechamentos laterais e de 
fundo, medindo 5m x 5m 
com  

60m de arquibancadas com 
8 degraus, com altura de 1m 
do chão, com guarda corpo, 
passagem interna, vão de 
escadas de acesso com 2m, 
com ART estrutural e de 
aterramento dentro das 
especificações das normas 
técnicas conforme resolução 
nº017/CCB/BM/2012, 
conforme solicitação dos 
Bombeiros RS. 

 

06/09/14  

 07:00h 

Francisco Campelo 

 ( Rincão da Cebola) 

2 tentas piramidais 5m x 5m 
com cobertura, sem 
fechamento lateral 

 

14/09/14  

 07:00h 

Praça Tamandaré 
(Cerimônia Monumento) 

2 tentas piramidais 5m x 5m 
com cobertura, sem 
fechamento lateral 

 

17/09/14 

às 14:00h até dia 
20/09/14 às 15h:00 

Praça Tamandaré e 
Calçadão esquina Rua 
General Neto 

1 palanque coberto, com 
fechamentos laterais e de 
fundo, medindo 5m x 5m 
com  

60m de arquibancadas com 
8 degraus, com altura de 1m 
do chão, com guarda corpo, 
passagem interna, vão de 
escadas de acesso com 2m, 
com ART estrutural e de 
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aterramento dentro das 
especificações das normas 
técnicas conforme resolução 
nº017/CCB/BM/2012, 
conforme solicitação dos 
Bombeiros RS. 

20/09/14 – 07:00h Praça Tamandaré 
(Cerimônia Monumento) 

2 tentas piramidais 5m x 5m 
com cobertura, sem 
fechamento lateral 

 

SMMUA 

 

Toldo piramidais 10m X 10m.(duas tendas piramidais 10m X 10m que serão 
utilizadas no dia 25 de setembro de 2014 no \"Largo da Mobilidade\" em 
evento alusivo ao dia do trânsito, no horário das 9hs às 21hs. 

 

PRAZO: O prazo de início deverá ser imediato. 

 

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mediante empenho juntamente 
com a nota fiscal, devidamente atestada, seguindo o cronograma de 
pagamento efetuado pela SMF. 

 

 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 As despesas decorrentes do presente Processo Licitatório correrão à conta da 
seguinte dotação: 
18 Secretaria de Município de Turismo, Esporte e Lazer 
18.02 Unidade de Turismo 
18.02.23 Comércio de turismo 
18.02.23.695 Turismo 
18.02.23.695.0294 Educação e sensibilitade para o turismo 
18.02.23.695.0294.2720 Manutenção da unidade de turismo e eventos 
3.3.9.0.39.00.00.00.00.Outros serviços de terceiro pessoa Jurídica 
Cód reduzido 671 
 
14 Secretaria de Município e Mobilidade Urbana e Acessibilidade 
02 Complexo de Planejamento de Mobilidade Urbana e Acessibilidade 
15 Urbanismo 
451Infra estrutura Urbana 
0269 Gestão de Mobilidade Urbana e Acessibilidade 
2566Material, bens e serviços contratados de educação para o trânsito 
3.3.9.0.39.00.00.00.00.Outros serviços de terceiro pessoa Jurídica 
Cód reduzido 546 
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OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 
 A Contratada deverá cumprir todas as orientações emanadas pela Comissão 
Organizadora, em conformidade com os Cronogramas dos eventos. 
 
Toda estrutura metálica deverá ter aterramento com a respectiva ART do 
engenheiro responsável. 
 
A licitante vencedora será responsável durante todos os dias dos eventos 
pela manutenção e pela substituição de materiais da estrutura sob sua 
responsabilidade, quando defeituosos, principalmente os que 
comprometerem a segurança dos usuários, inclusive no período 
compreendido entre o ínicio da montagem da estrutura até o seu final, 
devendo a licitante vencedora estar com os serviços diários de manutenção e 
substituição de materiais  a disposição, com antecedência mínima de duas 
horas antes do ínicio de cada dia do evento.  
 
Todas as medidas e dimensões devem atender a legislação vigente de 
segurança, ficando sob a responsabilidade da licitante vencedora o 
cumprimento das exigências legais referentes ao objeto contratado. 

 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 
À Contratante caberá a a fiscalização e orientações dos serviços executados  
pela Contratada,através da Comissão organizadora, atestando o mesmo e 
encaminhar o Empenho para pagamento na SMF, juntamente com a Nota 
Fiscal emitida pela empresa. 


